
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL NO. 2.530, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

ALTERA A ESTRUTURA DÁ. LEI MUNICIPAL
N' 2.519/2022 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 E

nÁ ournas PRovrDÊNcr¡.s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FI-ORIANO, ESTADO DO ESPIRITO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica alterado o Art. 1o da Lei Municipal no 2.51912022 de 27 cle setembro de 2022,

passando ater a seguinte grafia:

"Art.5o - Fica o Poder Executivo autorizado a

Ficam os Poderes Legislol:ivo e Executivo, autorizados a abrir créditos

suplemenlares alé o limiÍe de 95% (noventa e cinco por cento) da despesa./ìxada

nesta Lei de acordo com os recursos definidos no Art.43 e parágrffis da Lei

Federal n". 4.320 de I7 de março de 1964.

(...)"

Art. 2o - O Poder Executivo fica aulorizado neste ato a proceder à readequação dos dernais

instrumentos de planejamento (Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual), visando

manter a cornpatibilidade enhe as peças.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor a parlir da data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Ilegistre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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